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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA N° 02
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 44/2022
1) O parágrafo 2º do artigo 4º do Projeto de Lei nº 44/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º - Incorrerá na multa prevista no caput aquele que provocar a ação de autoridade comunicando-lhe a falsa ocorrência de crime ou contravenção”.

Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1 de agosto de 2022.

Vereadora Autora ERIKA DA LIGA DO BEM
REPUBLICANOS
JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade modificar o parágrafo permitindo um melhor sentido ao texto.
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